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Com efeito, esta obra, que tenho a imensa honra de prefaciar – A multa judicial 
(astreinte) e o CPC/2015 –, coloca o tratamento doutrinário das astreintes em 
um nível de superlativa riqueza e profundidade. É que seu autor, Rafael Caselli 
Pereira, não apenas se esmerou em enfrentar todos os problemas cruciais re-
lativos à aplicação concreta do Instituto, como o fez de forma a distribuir seus 
esforços ao longo de três eixos fundamentais: clareza teórica, sensibilidade para 
as experiências de outros sistemas e análise lúcida do novel sistema nacional. 

A presente obra é, portanto, um dos grandes acontecimentos da doutrina pro-
cessual brasileira voltada à compreensão do CPC/2015, por se dedicar, de forma 
pioneira, ao estudo vertical de um só de seus institutos, fazendo-o, todavia, de 
modo a revelar a posição central – de “protagonista”, como bem se diz no seu 
título – que este instituto desempenha no novo diploma processual. Sua leitura 
se mostra indispensável, portanto, a todos os que se dedicam ao estudo do pro-
cesso civil, com a preocupação primordial voltada à sua efetividade concreta: 
sejam doutrinadores, estudantes e, sobretudo, operadores do direito.
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TÍTULOS DA COLEÇÃO 
EDUARDO ESPÍNOLA

 yA Razoável Duração do Processo

 yAção Rescisória por Violação da Nor-
ma Jurídica

 yArbitragem e Poder Judiciário

 yAspectos Processuais da Exceção de 
Contrato não Cumprido

 y Benefício da Justiça Gratuita

 yClass Actions - Ações Coletivas nos 
Estados Unidos

 yCoisa Julgada 

 yComportamento Processual Contra-
ditório 

 y Fundamentos Constitucionais do 
Princípio da Cooperação Processual

 y Impugnação da Sentença Arbitral

 y Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas 

 y Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas e Ações Coletivas 

 y Introdução ao Processo Civil Alemão

 yO Dever de Motivação das Decisões 
Judiciais 

 yO Direito Marítimo no Código de 
Processo Civil 

 yÔnus da Prova e sua Dinamização

 y Precedente Judicial no Processo Civil 
Brasileiro

 y Precedentes Judiciais e o Direito Pro-
cessual Civil 

 y Precedentes Vinculantes no Direito 
Comparado e Brasileiro 

 y Reconstruindo a Teoria Geral do Pro-
cesso 

 y Superação do Precedente e Segurança 
Jurídica 

 y Teoria dos Fatos Jurídicos Processuais

• Os princípios comportamentais da boa-fé, cooperação e duty to mitigate the 
loss e sua influência no quantum alcançado

• Critérios objetivos para fixação e modulação do quantum – a necessidade de 
uma fundamentação qualificada

• Formas de atualização do valor da astreinte – correção monetária, juros e 
imposto de renda

• Astreinte, perdas e danos e cláusula penal – uma distinção necessária
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